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PROJETO DE LEI Nº______/2023 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL JOÃO LUIZ 

 

 

“Institui o dia 21 de junho como o Dia 

Estadual do Capelão Evangélico e Militar”                 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA 

 

Art. 1º Fica instituído, no estado do Amazonas, o dia 21 de junho como o Dia Estadual do 

Capelão Evangélico e Militar. 

Parágrafo púnico. O dia Estadual do Capelão Evangélico e Militar será incluso no calendário 

oficial de eventos e comemorações do Estado do Amazonas. 

 

Art. 2º O Dia Estadual do Capelão Evangélico e Militar tem como objetivo reconhecer e 

valorizar o trabalho dos capelães evangélicos e militares, que desempenham um papel 

fundamental no suporte espiritual e emocional dos membros das Forças Armadas e das 

comunidades religiosas. 

 

Art. 3º Nesse dia, poderão ser promovidas atividades e eventos que visam destacar a 

importância do trabalho dos capelães evangélicos e militares, como palestras, seminários, 

cultos ecumênicos, exposições e demais ações que possam promover a reflexão sobre o 

valor do cuidado espiritual no contexto militar e religioso. 

 

Art. 4º O Poder Executivo, em parceria com as instituições religiosas e as Forças Armadas do 

Estado, poderá promover as atividades e eventos relacionados ao Dia Estadual do Capelão 

Evangélico e Militar, garantindo a ampla participação da comunidade. 
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Art. 5º As escolas estaduais poderão ser incentivadas a desenvolver atividades pedagógicas 

relacionadas ao Dia Estadual do Capelão Evangélico e Militar, promovendo a conscientização 

sobre a importância do respeito às diferentes crenças religiosas e o valor do apoio espiritual 

nas instituições militares. 

 

Art. 6º O Poder Executivo poderá estabelecer parcerias com entidades religiosas, instituições 

militares e outras organizações pertinentes para garantir a divulgação adequada e a 

participação efetiva da sociedade no Dia Estadual do Capelão Evangélico e Militar. 

 

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 01 de junho de 2023. 

 

 

REPUBLICANOS 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto de lei visa instituir o dia 21 de junho como o Dia Estadual do Capelão 

Evangélico e Militar, uma data que tem como objetivo reconhecer e valorizar o trabalho dos 

capelães evangélicos e militares no Estado. 

Os capelães evangélicos e militares desempenham um papel fundamental na sociedade, 

fornecendo suporte espiritual, aconselhamento e orientação religiosa aos membros das 

Forças Armadas, bem como às comunidades religiosas em geral. Eles são responsáveis por 

oferecer apoio emocional, orientação moral e conforto espiritual em momentos de crise, 

conflito e dificuldades pessoais, ajudando a fortalecer a resiliência e o bem-estar dos 

indivíduos envolvidos. 

Os capelães evangélicos e militares também atuam como intermediários entre as 

necessidades religiosas dos membros das Forças Armadas e as estruturas militares, 

garantindo que os direitos de liberdade religiosa sejam respeitados e que todas as crenças 

sejam atendidas de forma adequada. Além disso, eles contribuem para a promoção do 

respeito mútuo, tolerância religiosa e diversidade cultural dentro das instituições militares. 

A instituição do Dia Estadual do Capelão Evangélico e Militar oferecerá uma oportunidade 

anual para reconhecer publicamente e valorizar o trabalho essencial desses profissionais, 

destacando sua dedicação, compromisso e importância para o bem-estar espiritual e 

emocional da sociedade. Além disso, a data permitirá promover uma maior conscientização 

sobre a relevância do apoio espiritual nos contextos religioso e militar, bem como incentivar 

o diálogo inter-religioso e a compreensão mútua. 

Por meio de atividades e eventos planejados para esse dia, como palestras, seminários, 

cultos ecumênicos, exposições e outras ações pertinentes, será possível envolver a 

comunidade em discussões relevantes sobre a importância do cuidado espiritual e 

emocional nas instituições militares e religiosas. As escolas estaduais também podem 

desempenhar um papel fundamental ao incluir atividades pedagógicas relacionadas ao Dia 

Estadual do Capelão Evangélico e Militar, promovendo a educação para o respeito às 

diferentes crenças religiosas e o valor do apoio espiritual na vida das pessoas. 
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Portanto, é essencial que o Estado reconheça oficialmente o trabalho dos capelães 

evangélicos e militares e estabeleça uma data especial para celebrá-los. A instituição do Dia 

Estadual do Capelão Evangélico e Militar não apenas honra esses profissionais dedicados, 

mas também reforça a importância da dimensão espiritual e religiosa na sociedade, 

promovendo o respeito, a diversidade e o bem-estar geral de seus cidadãos. 

Ressalto, por oportuno a definição de cada um: 

Capelão Evangélico: Um capelão evangélico é um líder religioso designado para fornecer 

suporte espiritual e aconselhamento a membros de uma denominação evangélica específica, 

seja em uma instituição religiosa, como uma igreja, ou em um contexto secular, como 

hospitais, prisões ou universidades. Os capelães evangélicos são geralmente ordenados ou 

licenciados por uma organização religiosa e têm a responsabilidade de ministrar a pessoas 

de sua fé, oferecendo conforto espiritual, encorajamento e orientação em questões 

religiosas. 

Capelão Militar: Os capelães militares são líderes religiosos designados para prestar suporte 

espiritual e aconselhamento a membros das Forças Armadas em serviço ativo, bem como a 

seus familiares. Eles são normalmente comissionados como oficiais nas forças militares e são 

responsáveis por oferecer cuidado religioso, apoio emocional e aconselhamento ético aos 

militares, independentemente de sua fé religiosa ou convicções pessoais. Os capelães 

militares podem realizar cerimônias religiosas, como casamentos e funerais, além de 

fornecer assistência em situações de crise e conflito. Eles também atuam como 

intermediários entre as necessidades religiosas dos militares e as estruturas militares. 

Seguro de que o mérito desta iniciativa haverá de ser reconhecido pelos ilustres Pares, 

emprestando-lhe o necessário apoio para sua aprovação. 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 01 de junho de 2023. 

 

REPUBLICANOS 
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Documento 2023.10000.00000.9.026968
Data  01/06/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.026968

Origem

Unidade: DJL-PROJETOS
Enviado por:

Data:
LUANA CRISTINA DE SOUZA CABRINI
01/06/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO 01 (UM) REQUERIMENTO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS. 
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